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CNPJ/CPF: 07 .602.404 I 000 1 -02

Fore: (92) 3878-7238

Rrcrsrno xo IPAANI: 1012.2329

ArrvrDAoE: Construção Civil

LocAl,rzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Tiradentes n' 31'1 , Bairro Dom Pedro, na Cidade de
Manaus-AM

Com as seguintes coordenadas geográficas: P-1 60" 2' 33.11" W 3" 5' 11.71' S P-2 60' 2' 33.09" W
3'5', 11 73" S P-3 60'2',32.29"W 3' 5', 13.28" S P4 60'2'32 19" W 3' 5' 13 49" S P-5 60" 2'32 14" W
3' s', 13.59" S P-6 60" 2'32.10" W 3" s', '13.67" S P-7 60" 2', 31.39" W 3'5' 15.04" S P-8 60" 2',31 33" W
3" 5' 15.15" S p-9 60' 2', 30.49" W 3' s', 16.76" S P-10 60' 2' 35.96" W 3' 5' 19.63" S P-1'l 60" 2'38.13"
w 3' 5' 15 45" S P-12 60' 2' 38.16 W 3' s', 15 39" S P-13 60" 2', 39 46" W 3' s', 12 87" S P-14 60" 2',

33.99" W 3'5', 10 00" S P-15 60" 2', 33 11"W3's',1171"S.

FrNalrornE: Autorizar a realizaçáo de obras e serviços de engenharia para a
construção do Quartel do Comando Geral da Polícia Militar do Amazonas.

PorENCrALPol,urDoR/DEGRAD,loon:Médio Ponrn:Pequeno

PR{zo DE vALTDADE DESTA LrcE:{ÇA: 0l ANo.

Atencão
. Esta licença é composta dc 24 rcstriçôes e/ou cordíções cotrstantes Do verso, cujo [âo

cumprimento/âtendimetrto sujeitârá â süâ invâlidâçâo e/oü as penâlidades previstas em normas.
. Esta licença nio comproya nem substitui o documeDto de propriedade, de posse ou de domíoio do imóvel.
. Esta licenç8 devê permânecêr nâ localização dâ atividade e exposta de formâ visível (frellte e verso).

Manaus, 24 ABR

m Souto C- .lunior Juliano Marcos V ente de Souzâ
Ge te, no exercício da Diretoria Técnica Diretor Pre

LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Ns 422122-02

o TNSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de.lulho de 2012, expede a presente Licença
que autoriza a:

INTERESsADo: UGPE - Unidade Gestora de Projetos Especiais.

E\DEREÇo eARA coRREspornÊncr,r: Rua Jonathas Pedrosa, n' 659, Centro, Manaus-
AM

IrscmçÃo EsuouÀl:
Fu: (92) 3878-7203

PRocESso Ne: 1 1 55812022-91

www.ipaam.am.gov.br
twitter.mm/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
tacêbook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaah.am.gov.br
Fone:(g2) 2123ô72'l t 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU NO 422122-02
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O pedido de licenciamento e a rcspectiva concessão .da me§m4 §ó te!á validade quando publicada Diário OÍicial do Estado.
periódico ÍegioÍal local ou local de gande circulação, em meio çleúônico de comuniçação mantido pelo IPAAM, ou nos
muÍais dss Prefeitúas e Câmaras Municipais, conform€ aí.24, da Lei n13.?85 de 24 dejulho de 2012;
A solicitsçâo da renovaçeo da Licençã Ambiental dev€Íá ser Íequ€rida num prazo mlnimo de 120 dh!, antes do vencimento,
codorme aÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:
A prcsçnte LicsnçÊ esú sendo concedida com base nas informaçôcs corüitatrt€s no procaiso !r'. I l55Ell022-91.
Toda e qualquer oodificafão inúoduzida no projeto após a emissâo da Licença implicarií na sua automâica invalidação,
devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus paÍa o interesBado.
Esta Licsnça é válide apenas para a loca.lizaçâo, atiüdade e frnalidade çorstarte na mesma" devendo o interessado requereÍ
ao IPAÁM nova Licença quanô houver mudança de qualqueÍ lmr destes itens-
Esta Licença n o dispensa e Í€m subsútui rcúum docuÍnento exigido pela Legislaçâo Federal, Estadual c MurÍcipal.
A çoleta e rall§poÍte dos reslduos de qualquer natuleza terâdos no Êmpreendimeoto devem se. €fetuados por empresa
lic€nciada paÍa esta aliüdsde:
Comunicar ao IPAAM o inicio das Obras e Serviços de EngÊnhaÍia para a Consüuçlo do QuaÍel do Comaodo Ceral da
Policia Militar do AmazonEs localizado oa Av. TiradertB n" 3l l, Bairro Dom PedÍo, no Município d€ Mamus/AM", assim
como qüalqueÍ siaistro qu€ venha â õcoíeÍ na áÍea da obra;
E expr€ssamente proibida a queima e deposição inadequada de reslduos de quâlquer naturez4 devendo os mesmos ser
acondicioDsdos e dirÊcionados a local ambientalmefte adequsdo;
Fica expressanente proibida a intervenção €m áÍea úo autoÍizada por este IPAAM;
AdotaÍ procedimentos adequados pam a coleta, üall§pone e destinaçâo de residuos geÍados na obra;
Os residuos gerados na çonstrução civil, devem atender a Resoh4ão CONAMA n' 307/02;
As substancias mirEÍais de uso imediato na consüução civil devem ser fomecidas por empresas devidamente licçnciadas poÍ
este IPAAM psra estâ finatidade:
As áreas d€stinadas a ateÍro de inenes e empréstimo deverào ser pÍeviamente autorizadas pelo IPAAM;
Os residuos oriuados de implantaçào e op€raçào do canteiro deverão ser -segregados, acoídiciooados, armazemdos e

destinados a locâis deüdame e licenciâdos neste Instituto para essa finalidade, devendo maúteÍ em aÍquivo documento
compÍobatório de destinaçâo;
PaÍalisa! imediôtamente a atividade, quando da veriÍicaçâo de vestlgios aÍqueológicos, históricos ou aÍtisticos na tuea de
inÍlúncia dircra e/ou indireta do empre€ndinento e comunicar ao IPHAN e so lPÀÁM;
Fiça otqrÊssanreute proibido o üanspone e a coÍneieializasão do mâlerial argilosq scm a prevista autoúação deste IPAAM;
A interveÍ4ào €m Area de hoteção Permanente - APP deve ser objeto d€ licençiamento ambieítal especifico, confo.me Lei
Federal n' 12.651/12, irformardo a(s) coordenada§(s) geográfica{s) da árca(s);
€m caso de interveqâo em propriedâde (s) paniculaÍ (es), reslizaÍ somente apôs a obtenoâo da conc4ssilo permissionif ia;
Esú Licança não autoriza Suprêssào Vegetali
Na necessidade de desmatamento/supressão ve8€tal 4presentsÍ lnventá,Íio dá Florâ exislente na &ea via sistema SINAFLOR
(çonforme lÍrstruçõ€s Normativas n'2112014, cm seu aÍt. 70 e n'14/2018, em seu aÍ. 3o), o rcferido lnventário deve ser
elaborado c,onforme Termo de RefeÍência deste OEMA deüdaí!€nte assinado pelo respoÍrsável técnico, acompanhado de
ÁRT;
No caso de tnstalafâo de Estação de Tratamento de Eflu€Iltes (E.T.E), apresentar documentaçâo paa Licêrya Ambiental püa
TraumeDto de esBoto sanitário conforme requisitos básicos
Ap.esentaÍ lreste [PAÂM, no p.azo de no prdzo de 30 (liinh):
a) ProgÍama de Ge.ençiame o de Residuos da ConstÍuçâo Civil (PGRCC), conforme Termo de rEfeÍência ÍPAAM.

acompaúado de ART;
b) Prqieto de TerraplenageÍi acompanhado de ART se houveÍ;
c) Projeto do Sistema de Tntamento de Esgoto Domé§lico/sanit&io, aprovado pela çonpanhia de água e esgoto,

acomp8nhsdo de ART se bouver;
d) Projeto de Drenagem aprovado pela SEMINF, acompanhado de ART.
ApÍesenta, ncste IPAAM, qüando da solicitaçâo da reuovaçâo da Licença Ambiental, os segui es documeotos atualizados:
a) CoúpÍovarte de destinaçâo final dos residuos do empreendimento;
b) CompÍot'ante dÊ destinação do resíduo final exced€nte do terraplenagem;
c) Cadastro da atividade (Modelo tPÁÁM).
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